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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

R E Q U E R I M E N T O   Nº  31/2008
CONSIDERANDO que a cidade de Garça, possui, segundo o Censo de 2007, 42.220 habitantes;

CONSIDERANDO que a cidade de Garça encontra-se em franco processo de desenvolvimento industrial, notadamente no setor de eletro-eletrônica, necessitando de melhorias nos meios de comunicação, principalmente com relação ao acesso à internet e televisão;

CONSIDERANDO que o Município possui uma das festas mais movimentadas da região, que é a “Festa das Cerejeiras”, realizada em meados do mês de junho.

CONSIDERANDO que cidades de maior concentração popular próximas à Garça, como Marília e Bauru, já possuem o serviço de TV a cabo, funcionando perfeitamente, inclusive com melhorias para o acesso à internet;

CONSIDERANDO que cidades com porte menor que Garça, também já possuem TV a Cabo, como os Municípios de Tremembé, Santo Anastácio, Promissão, Iacri, Herculândia, Guaiçara, Cândido Mota, Bastos, Avanhandava e o Município de paraguaçu Paulista com população demográfica similar.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à direção da TVCABO – CABONNET Assis, solicitando a gentileza de informar a esta Casa de Leis, sobre a viabilidade e possibilidade da instalação de TV a cabo na cidade de Garça, tendo-se em vista a localização e necessidades operacionais e financeiras, bem como informar a previsão para que o serviço seja disponibilizado aos garcenses.

Para maiores informações sobre o Município de Garça temos o site da Prefeitura, www.prefgarca.sp.gov.br e o site da Câmara Municipal de Garça, www.cmgarca.sp.gov.br .

S.Sessões, 11 de fevereiro de 2008.
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